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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA A FORNECER 03 (TRÊS) VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE PASSAGEIRO, TIPO SEDAN OU HATCH COMPACTO, COM MOTORISTA, 

SEM COMBUSTÍVEL, PARA USO PERMANENTE, LIVRE DE QUILOMETRAGEM, 

MOTORIZAÇÃO COM 98 CV DE POTÊNCIA OU SUPERIOR, COMBUSTÍVEL FLEX, INCLUINDO 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS, COM COBERTURA DE SEGURO TOTAL, A 

SER UTILIZADO NO ATENDIMENTO DIÁRIO PARA AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO. 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado  

 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 14 de agosto de 2025, às 10h00min 

 

LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br/  

 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA A 

FORNECER 03 (TRÊS) VEÍCULOS AUTOMOTORES DE PASSAGEIRO, TIPO SEDAN OU HATCH 

COMPACTO, COM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL, PARA USO PERMANENTE, LIVRE DE 

QUILOMETRAGEM, MOTORIZAÇÃO COM 98 CV DE POTÊNCIA OU SUPERIOR, COMBUSTÍVEL 

FLEX, INCLUINDO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS, COM COBERTURA 

SEGURO TOTAL, A SER UTILIZADO NO ATENDIMENTO DIÁRIO PARA AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, conforme especificações constantes do Anexo I - 

Termo de Referência, parte integrante e indissociável deste Edital. 

 

1.2.O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite do objeto da licitação que for 

entregue, por meio de depósito em conta bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências 

administrativas em vigor. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.2. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos fazendários, 

mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexado ao processo de pagamento. 

2.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

2.4. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

2.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 

variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da fatura, devendo ser corrigido conforme 

fórmula a seguir: 

VFC =VF(1+i)n    

Onde: 

VFC = Valor da Fatura Corrigida 

VF = Valor da Fatura  

i = INPC-IBGE do mês anterior/100 

n = número de dias de atraso/30 

 

2.6. Entregar no prazo e nas condições estabelecidas, na proposta, ou seja na assinatura do contrato, o 

veículo objeto da locação, na Câmara Municipal, acompanhado do devido documento necessário para o 

transitar em rodovias e vias públicas; 

2.7. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Unidade Orçamentária: 
01.01.00 – Câmara Municipal 

Projeto Atividade: 
01.031.001.2.001 - Gestão da Política de Ações do Poder Legislativo 

Elemento de Despesas: 
3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

 

3 - CREDENCIAMENTO 

3.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 

devidamente munido de documento que o credencie a participar desta sessão pública. 

3.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente estes serão 

admitidos a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo 

representado. 

3.2.1. Caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento da firma do subscritor, que 

deverá ter poderes para outorgá-la. 

3.2.2. A procuração de que trata o item anterior deverá ser apresentada em conjunto com a cópia do Contrato 

Social ou equivalente da empresa. 
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3.3. Nos casos em que a empresa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 

devidamente acompanhada do documento original para autenticação na Sessão, ou cópia autenticada em 

cartório, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

3.4. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas. 

3.5. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não inabilitará o 

licitante, mas o impedirá de propor lances verbais. 

3.6. Na hipótese acima apontada, o licitante participará do certame competitivo com sua proposta escrita. 

3.7. Para fins de credenciamento o licitante poderá adotar o modelo na forma prevista no Anexo II (Modelo 

de Credencial), acompanhado da devida identificação através de sua Carteira de Identidade ou outro 

documento, com foto, equivalente. 

3.8. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada DECLARAÇÃO do licitante dando 

ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital, conforme Anexo III 

(Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação). 

3.9. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de retardatários, 

salvo na condição de ouvintes. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação requisitada no item 

10 deste Edital. 

4.2. Não poderá participar da presente licitação: 

4.2.1. pessoas físicas; 

4.2.2. empresas em regime de sub-contratação ou, ainda, em consórcio; 

4.2.3. empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 

capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

4.2.4. empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

4.2.5. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, direta 

ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 

União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

4.2.6. empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora 

ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com esta Câmara, 

quer com outros órgãos e entidades públicas. 

4.2.7. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

4.2.8. empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos 

que tenham vínculo empregatício com esta Câmara. 
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4.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 

elementos fornecidos, comunicando por escrito até 02 (dois) dias úteis da reunião de abertura da licitação, 

os erros ou omissões porventura observadas. 

4.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos 

fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 

imperfeições, omissões ou falhas. 

4.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos 

legais. 

 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Terá (ão) prioridade de contratação a(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte sediada(s) 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) da negociação de preços mais vantajosos 

conforme disposto do art. 22, do Decreto Municipal nº. 007 de 08 de janeiro de 2024. 

5.7. A prioridade de contratação será concedida em primeiro plano as microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no local, não havendo nenhuma licitante local classificada para enquadramento do benefício, 

será estendida a prioridade as microempresas e empresas de pequeno porte regionais. 

5.8. Considerando o art. 4º, §2º, da Lei 14.133/2021, observar-se-á a limitação referente ao enquadramento 

das micro empresas “a obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.” 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigido neste edital ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha intransferível. 

6.2. A proposta de preço identificada e os lances formulados, contemplando o valor global ofertado para 

cada lote/item, deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para 

abertura das propostas. 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços, com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, exceto, 

quando a fase de julgamento do certame for invertida, nos termos do art. 63, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.3.1. O licitante vencedor deverá enviar a proposta realinhada no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, após a solicitação do Agente de Contratação, sob pena de desclassificação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, observando os descontos da proposta vencedora, para todos os itens de 

modo iguais (linear). 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no 

sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública, da fase de envio de lances e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

 

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado neste Edital. 

8.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
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8.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser definido pelo 

Agente de Contratação, no sitio: https://licitacoes-e2.bb.com.br/ 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante, será definido pelo Agente de Contratação na 

plataforma de licitação. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ― ABERTO E 

FECHADO. 

 

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus, bem como, o previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

9.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no art. 

59, IV. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 

registrada em ata; 
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9.5. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, de 

acordo com o art. 64 da Lei 14.133/2021 e os ACORDÕES DO TCU nº 1211/2022, nº 2443/2022, nº 

2443/2022 e nº 988/2022, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Agente de Contratação. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do serviço, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.8. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 - DA HABILITAÇÃO 

10.1. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 6.3 

será considerado desclassificado. 

10.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

10.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE AOS 

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA VENCEDORA, NO SITE https://https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 

10.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

10.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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10.3.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 

10.3.4. Certidões serão enviadas em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.3.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.3.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.3.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

sitio https://licitacoes-e2.bb.com.br/, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica- financeira e habilitação técnica. 

10.4.1. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do https://licitacoes-

e2.bb.com.br/, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação da queles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

10.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 
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10.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.10.3. No caso de sociedade empresarial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

10.10.9. Documentos de Identificação do Sócios (Carteira de Habilitação, CPF, entre outros meios). 

10.10.10. Comprovante do CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, em nome da 

Empresa e comprovante da apólice do seguro total do veículo. 

10.10.11. Alvará de Funcionamento da Empresa expedido pela Prefeitura Municipal, sede da empresa 

licitante. 

 

10.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.11.1. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 

10.11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.11.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto ao Estado 

em que o licitante é domiciliado. 

10.11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais; 

 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 09.02.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.12.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, 

emitida e assinada por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade 

Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

 

10.12.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.12.5. O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.12.6. No caso de empresa constituída no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por balanço 

de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial. 

10.12.7. No caso de MEI, Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro empresas (ME), fica dispensado a 

apresentação do balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples Nacional, 

conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.12.8. Fica dispensada a apresentação do balanço patrimonial para o licitante Micro Empreendedor 

Individual - MEI. Este benefício é em atendimento ao §2º do artigo 1.179 do Código Civil que dispõe que 

o pequeno empresário (Micro Empreendedor Individual - MEI) é dispensado de levantar anualmente o seu 

balanço patrimonial e de resultados econômicos. 

 

10.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.14. Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através de no mínimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste declaração 

de êxito em serviços executados de mesma natureza do objeto da presente licitação. 

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
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do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.20. O Agente de Contratação, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

 

11 – DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS 

11.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

11.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

11.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

11.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

11.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 

63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

11.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

11.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

11.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, que 

os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

11.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 



ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO  

CNPJ: 63.179.261/0001-30 

  

 

 

 

 

 

Avenida Norte, S/N, Centro – CEP: 47.630-000, Serra do Ramalho – Bahia 

E-mail: camaramunicipal.serradoramalho@gmail.com 

 

12 –  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal.  

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

12.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), 

para o e-mail: https://www.camaraserradoramalho.ba.gov.br/site/diariooficial.  

12.2. Os descontos ofertados nos lances deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens 

do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação 

das propostas.  

12.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

12.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.  

12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso.  

12.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.  

12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

quenão corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

12.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

 

13 – DOS RECURSOS  

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.  

13.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito no prazo de 30 minutos.  

13.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 2 (dois) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros  2 (dois) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereçoconstante 

neste Edital.  
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14 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no https://licitacoes-

e2.bb.com.br/, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 

Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados.  

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

16 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

17 -  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

17.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  
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17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:  

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021;  

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas 

prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 

14.133, de 2021.  

17.4. O prazo de vigência da contratação será de 01 ano, com a possibilitdade de prorrogação conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência, Artigos 105 à 107, Lei 14.133/2021. 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: a) 

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  

17.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso.  

17.11. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 

17.10.  

17.12. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
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18 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital.  

 

19 -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência.  

 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

21 - DO PAGAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no artigo 156, incisos I a IV, da Lei 

nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas, com 

as seguintes penalidades:  

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

 

22.1.1 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle  

 

23 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura do certame.  

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a 

administração, e deverá ser divulgada https://licitacoes-e2.bb.com.br/, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

peloAgente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  
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23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

23.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente.  

23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica 

diretamente no https://licitacoes-e2.bb.com.br/, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021.  

24.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 

 24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação.  

24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.  

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o 

devido saneamento.  

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

 24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.  

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  
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24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

24.14.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 24.15. Em 

caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.15. A Autoridade Superior da Câmara Municipal de Serra do Ramalho – BA poderá revogar este Pregão 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 

a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório.  

24.16. A anulação do pregão induz à do contrato, conforme arts. 147 e 148 da Lei 14.133/2021.  

24.16.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, salvo os 

constantes no Art. 149 da Lei 14.1332021. 

24.17. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo.  

24.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://licitacoes-e2.bb.com.br/, e 

também poderá ser retirado na CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA, na Avenida 

Norte, S/N, Centro, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

24.19. É eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º 

a Lei n.º 14.133, de 2021. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que,depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

25 - Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

25.1. Anexo I - Termo de Referência e Projeto Básico; 

25.2. Anexo II - Modelo de Credencial; 

25.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 

25.4. Anexo IV - Modelo de Apresentação de Proposta e Planilha de Preços; 

25.5. Anexo V - Minuta de Contrato. 

25.6. Anexo VI - Declaração de aceitação e de pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

Habilitação; 

25.7. Anexo VII - Minuta de Declaração de proteção ao trabalho do menor; 

25.8. Anexo VIII - Minuta de Declaração de Idoneidade; 

25.9. Anexo IX - Declaração de custos dos produtos oferecidos; 

25.10. Anexo X - Minuta de Procuração para a prática de atos concernentes ao certame. 
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25.11. Anexo XI - Minuta de Ordem de Fornecimento. 

25.12. Anexo XII – Declaração de Habilitação 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 05 de agosto de 2025. 

 

 

ADILCIO ALVES DA ROCHA 

Pregoeiro 
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A N E X O I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025. 

 

1- OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA A FORNECER 03 (TRÊS) VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE PASSAGEIRO, TIPO SEDAN OU HATCH COMPACTO, COM 

MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL, PARA USO PERMANENTE, LIVRE DE 

QUILOMETRAGEM, MOTORIZAÇÃO COM 98 CV DE POTÊNCIA, COMBUSTÍVEL FLEX, 

INCLUINDO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS, COM COBERTURA DE 

SEGURO TOTAL, A SER UTILIZADO NO ATENDIMENTO DIÁRIAS PARA ATENDER A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO. 

 

2. DA NATUREZA DO OBJETO 

2.1 -  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 

2.2 – Os bens objeto e desta contratação são caracterizados como cmuns comforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

 VEICULOS DE PASSEIO TIPO SEDAM OU HATCH COMPACTO, 

ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2022, COM AS 

SEGUINTES CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: MOTORIZAÇÃO 

COM 98 CV DE POTÊNCIA OU SUPERIOR, COMBUSTÍVEL 

FLEX, 04 PORTAS, CAPACIDADE  05 PASSAGEIROS, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICO, AIR BAG, FREIOS 

ABS E TODOS OS ITENS DE SEGURAÇÃO OBRIGATÓRIOS E 

EXIGIDOS PELO CONTRAN E COM COBERTURA DE SEGURO 

TORAL. 

MESES 

 
03  

   
3.1- DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

3.2. Se faz necessária a presente aquisição devido a necessidade dos vereadores e servidores da presente 

Casa Legislativa de Serra do Ramalho - Ba se deslocarem constantemente em serviços, ou seja, com viagens 

e rotinas administrativas do Poder Legislativo. Justificamos que por muitas vezes os servidores desta Casa 

Legislativa têm que percorrer longos caminhos, pois, o município tem o Poder (Executivo) em rotas opostas, 

sendo que, a uma distância considerada para os trabalhos administrativos rotineiros que são executados 

todos os dias.  
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Justifica se ainda a aquisição devido ao fato de que o Município de Serra do Ramalho - Ba, para aquisição 

de dois veículos de qualidade conservado a partir do ano 2022, sendo que se faz necessário para atender as 

demandas de viagens dos 13 vereadores compondo essa Casa Legislativa. 

3.2. ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇOS COMUNS: 

I) Trata-se de aquisição de dois veículos sedan ou hatch compacto conforme especificações do item 3.1 de 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidas no termo de referência por meio de 

especificações usuais no mercado. 

3.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO: 

Do ponto de vista técnico, trata-se de objeto não divisível, deste modo, não é passível de parcelamento. 

No que se refere ao viés econômico, o parcelamento do objeto atentaria contra a economia de escala, uma 

vez que se pretende adquirir 03 (três) unidades. Assim, com no fulcro no art. 40, § 3º, I e II, da Lei nº 

14.133/2021, optou-se pelo não parcelamento. 

3.5. JUSTIFICATIVA DO PREGÃO: 

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de três veículos tipo 

sedan ou hatch compacto para atender às demandas operacionais da Câmara Municipal de Serra do Ramalho 

- BA. 

Além disso, o objeto se enquadra como bem comum, amoldando-se ao que dispõe o art. 6º, XLI da Lei 

14.133/21, permitindo a contratação através do pregão. 

3.5.1. Necessidade da Aquisição 

A aquisição dos veículos tipo sedan ou hatch compacto é essencial para garantir a continuidade e a eficiência 

das atividades desempenhadas pela Câmara Municipal de Serra do Ramalho - Ba. Os veículos serão 

utilizados para atender os vereadores ao todo no exercício de 2025, totalizando 13 vereadores e as demais 

atividades, como transporte de vereadores fora do município. 

3.5.2. Justificativa Técnica 

A escolha de um veículo tipo sedan ou hatch compacto se baseia nas seguintes razões técnicas e 

operacionais: 

▪ Conforto e Espaço Interno: Os veículos sedan ou hatch compacto oferecem maior conforto para 

os ocupantes e possuem espaço interno adequado para o transporte de documentos e materiais necessários 

para as atividades do órgão. 

▪ Desempenho e Eficiência: Veículos sedan ou hatch compacto geralmente apresentam um bom 

desempenho em termos de potência e eficiência de combustível, o que contribui para a redução dos custos 

operacionais. 

▪ Segurança: Os sedans/compactos são conhecidos por seus altos padrões de segurança, incluindo 

recursos avançados de assistência ao condutor e sistemas de segurança passiva e ativa, garantindo a proteção 

dos ocupantes. 

▪ Durabilidade e Manutenção: Veículos sedan/compacto são reconhecidos por sua durabilidade e 

menor necessidade de manutenção corretiva, resultando em menor custo operacional a longo prazo. 
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3.5.3. Análise Econômica 

A análise de mercado indica que os veículos tipo sedan/compacto possuem um excelente custo-benefício. 

Além disso, a desvalorização desses modelos é menor em comparação com outras categorias de veículos. 

 

3.5.4. Conformidade Legal 

As aquisições dos veículos serão realizadas conforme as normas e diretrizes estabelecidas pela legislação 

vigente, respeitando os limites de valores e procedimentos necessários para garantir a transparência e a 

legalidade do processo. 

Diante dos fatos expostos, a aquisição de dois veículos tipo sedan ou hatch compacto é justificada pela 

necessidade de manter a eficiência e a qualidade dos serviços prestados pela Câmara Municipal de Serra do 

Ramalho - BA. O veículo escolhido atende aos critérios técnicos e econômicos necessários para o bom 

desempenho das atividades do órgão. Recomendamos, portanto, a aquisição do referido veículo para suprir 

as necessidades operacionais. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

Para descrever a solução como um todo, considerando o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

(dois veículos sedam/compacto, podemos abordar os seguintes aspectos): 

 

I) Concepção e Design Inicial: 

▪ Pesquisa e Desenvolvimento: O Estudo Técnico Preliminar avaliou o processo e sugeriu como 

exemplo modelo sedam/compacto como referência marca volkswagen, Fiat, chevrolet e toyota com 

extensa pesquisa de mercado e feedback dos consumidores para identificar tendências e necessidades. 

▪ Design: colaboram para desenvolver um design aerodinâmico, esteticamente agradável e 

funcional, que incorpora características distintas do modelo sedam/compacto e um porta malas que iria 

comportar as bagagens dos usuários. 

 

II) Desenvolvimento e Produção: 

▪ São utilizadas tecnologias avançadas para; chassi, motor, transmissão e sistemas eletrônicos dos 

veículos, visando eficiência, desempenho e segurança. 

▪ O processo de fabricação envolve montagem precisa, utilizando robótica e técnicas de qualidade 

rigorosas para garantir consistência e confiabilidade em cada unidade produzida. 

 

III) Distribuição e Comercialização: 

▪ A distribuição global dos veículos é cuidadosamente planejada para atender aos mercados 

internacionais, considerando requisitos regulatórios e preferências locais. 

▪ Destacam os pontos fortes dos veículos, como economia de combustível, confiabilidade e 

tecnologia embarcada, para atrair consumidores potenciais. 

 

IV) Uso e Manutenção: 

▪ Veículo confortável, com tecnologia intuitiva e recursos de segurança avançados. 

▪ Programas de manutenção regular e peças de reposição originais para garantir o desempenho 

contínuo do veículo ao longo de seu ciclo de vida. 
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Especificação: 

▪ Motorização: Variedade de motores a gasolina e híbridos disponíveis para diferentes mercados. 

 

▪ Tecnologia: Inclui sistemas avançados de assistência ao motorista (ADAS), conectividade com 

smartphones e opções de entretenimento. 

▪ Segurança: Equipado com múltiplos airbags, controle de estabilidade, freios ABS e sistemas de 

alerta de colisão. 

▪ Conforto: Interior espaçoso, materiais de alta qualidade e opções de personalização. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Sustentabilidade: 

 

I. A Licitante deverá comprometer-se com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências 

impostas pela IN 01/2010, mediante apresentação de Declaração no ato da assinatura do contrato. 

 

II. Todo o material e tecnologia deverão ser ambientalmente sustentáveis, atendendo a IN no 01, de 19 de 

janeiro de 2010, Capítulo III, art. 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aquele em que não se aplica a referida instrução. 

 

III. A CONTRATADA deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

N° 01, de 19 de janeiro de 2010; da Resolução CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução 

CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009; em como da Resolução CONAMA Nº 340, de 25 de 

setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e oadequado tratamento dos impactos 

ambientais específicos.  

 
IV. A CONTRATADA deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços. 

 

V. A CONTRATADA deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

 - A CONTRATADA deverá atender às disposições da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de 

janeiro de 2010, as quais devem ser aplicadas no momento da execução dos serviços, para que seja 

assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto Ambiental. 

 

Indicação de Marcas ou Modelos: 

I) A indicação de marcas ou modelos para o objeto desta contratação, aplica-se apenas como referência de 

qualidade e devendo o veículo atender com as especificações informada no item 3.1 deste Termo de   

Referência. 

 

5.2. Subcontratação: 

I) Não se aplica a especificação para subcontratação para o objeto desta contratação. 

 

5.3. Garantia da contratação: 

I) Os veículos devem terem garantia de revisão (assistência técnica), mínima de 03 (três) meses, contada a 

partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
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II) A Contratada deverá fornecer Termo de Garantia, de forma a manter o atendimento em rede autorizada 

para solução de eventuais problemas na utilização dos equipamentos e acessórios; 

III) O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, de acordo com os 

manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de 

manter o veículo em perfeitas condições deuso; 

IV) Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Termo de Referência, aquela 

destinada a remover o defeito de fabricação apresentado pelo veículo, compreendendo substituições de 

peças, ajustes, reparos e correções necessárias ao perfeito funcionamento do veículo. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O modelo de execução dos serviços objeto desta contratação está descrito no item 6.1. deste termo de 

referência. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

I) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II) As comunicações entre o órgão (Câmara Municipal) e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

III) O órgão (Câmara Municipal) poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

IV) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão (Câmara Municipal) poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.1 Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

I) A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração especialmente 

designados. Nos impedimentos e afastamentos legais destes, suas funções serão desempenhadas por seus 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

II) Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas na Resolução 

Nº 37/2023, nos termos da Lei 14.133/2021, no âmbito da Câmara Municipal de Serra do Ramalho - Bahia 

e tudo o mais que for necessário visando ao adequado acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual, devendo ainda providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que 

porventura venham a ocorrer. 

III) As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão ser 

solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar convenientes. 
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IV) A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

V) Cabe à fiscalização do contrato acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar 

o recebimento da Nota fiscal/fatura e o registro do atesto de recebimento para fins de liquidação e 

pagamento. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1 Recebimento do Objeto 

I) O fornecimento do bem dar-se-á mediante Autorização de Fornecimento (A.F.) devidamente assinada 

pela autoridade competente emitida pela Câmara Municipal de Serra do Ramalho. 

II) Após receber a Autorização de Fornecimento (A.F.), a empresa deverá atender ao solicitado no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias, emitindo a respectiva Nota Fiscal/Fatura; o bem será entregue na Av. Norte 

s/n – Centro – Câmara Municipal, CEP 47.630.106, Serra do Ramalho - Bahia, no horário compreendido 

entre 08 e 13:00 horas, de segunda a sexta feira. Em hipótese alguma, a Câmara Municipal arcará com 

despesas de fretes, relativos ao fornecimento. 

III) O prazo de entrega só poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante apresentação por 

escrito, por parte da licitante vencedora, de justificativa devidamente fundamentada e aceita pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA; 

IV) A solicitação de prorrogação do prazo de entrega deverá se dirigida à CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRA DO RAMALHO - BAHIA, tendo como limite a data de vencimento do prazo inicialmente 

estipulado; 

V) Entregar, junto ao veículo, o manual do usuário, com uma versão em português, e a relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

VI) Os veículos deverão estar devidamente em dia com os impostos; 

VII) O recebimento provisório será efetuado no ato da entrega pelo fiscal designado, por meio de carimbo 

aposto no verso da Nota Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do bem com as especificações exigidas no item 1 do Termo de Referência (Anexo IV) e na 

proposta vencedora. 

VIII) Após o recebimento provisório deverão ser feitos testes no bem para comprovar sua correta 

funcionalidade. Caso seja verificada qualquer irregularidade quanto as suas especificações, o bem deverá 

ser adequado a elas, por conta e ônus do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data 

em que ocorreu a comunicação pela Câmara. Somente após o cumprimento dessa determinação pela 

contratada, será o objeto dado como recebido definitivamente e aceito. 
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IX) Se o veículo apresentar vício de qualidade e não sendo este sanado no prazo máximo de 30 (tinta) dias, 

poderá a Contratante exigir a substituição do produto por outro da mesma espécie, obedecendo a todas as 

características descritas no item 1 do Termo de Referência (Anexo IV) do presente instrumento e na 

proposta vencedora. Poderá ainda, a Contratante, neste caso, optar pela restituição imediata da quantia paga, 

corrigida monetariamente, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 

X) O recebimento definitivo será dado após verificada a conformidade do objeto com as especificações 

exaradas no item 1 do Termo de Referência (Anexo IV) e na proposta vencedora, bem como o atendimento 

pleno quanto à qualidade e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias após o recebimento. 

XI) A Câmara rejeitará o bem fornecido se estiver em desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 

XII) Quando da entrega do veículo, caso a Nota Fiscal/fatura não seja aceita pela Câmara, devido a 

irregularidades em seu preenchimento, a mesma será devolvida para as necessárias correções. Somente após 

a reapresentação do documento corrigido e observados outros procedimentos que se fizerem necessários a 

Administração fará o recebimento provisório do bem. 

 

8.2 Liquidação 

I) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de liquidação, 

na forma desta seção, de acordo com as normas e regulamentos internos da Diretoria Financeira da Câmara 

Municipal de Serra do Ramalho - Bahia. 

II) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de vencimento; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

III) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

IV) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF, se for o caso, ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.3 Prazo de pagamento 

I) O pagamento será efetuado no prazo de vencimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, de acordo com as normas e 

regulamentos internos da Diretoria Financeira da Câmara Municipal de Serra do Ramalho - Ba. 

II) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100)/365. 

I = (6/100)/365 

Em que TX = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de juros 

simples. 

 

8.4 Forma de pagamento 

I) A Nota Fiscal deverá ser entregue no ato da prestação de serviços com da data do vencimento, sendo que, 

o vencimento com no mínimo 5 (cinco) dias uteis. 

II) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

ou pix indicados pelo contratado até o vencimento da nota, condicionado à apresentação dos seguintes 

documentos, em vigor: 

a) nota fiscal do produto/serviço, devidamente atestada pela fiscalização competente da Câmara Municipal 

de Serra do Ramalho - Bahia, e anexada ao processo; 

b) certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

c) certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; 

d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

III) A CONTRATADA obriga-se a realizar e manter atualizados as certidões nos órgãos oficiais 

competentes. 

IV) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

V) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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VI) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

VII) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

VIII) No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.5 Antecipação de pagamento 

I) Não se aplica a antecipação de pagamento para o objeto desta contratação. 

8.6 Cessão de crédito 

I) Não se aplica a cessão de crédito para o objeto desta contratação. 

8.7 Reajuste de valores 

I) De acordo com a Lei 14.133/21, no art. 25, § 7º prevê que independentemente do prazo contratual deve 

haver índice de reajuste; 

“Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à 

habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do 

objeto e às condições de pagamento. 

(...) 

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade 

de mercado dos respectivos insumos.” 

Nesse caso, após o decurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado pela 

Câmara, os preços serão reajustados de acordo com o IPCA. 

8.8 Alteração subjetiva 

I) Não se aplica alteração subjetiva para o objeto desta contratação. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 A contratação se dará através do pregão eletrônico, por se tratar de aquisição de bem comum, pelo 

critério de julgamento do Menor Preço Global. 

9.2 Para fins de habilitação na presente contratação, serão exigidos os seguintes documentos: 

 

9.3 Habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; 

c) ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

e) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

9.4 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) provas de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

c) prova de regularidade através de Certidão Negativa (CND) expedida pela Fazenda Estadual ou Distrital 

(DF) do domicilio ou sede da licitante. 

d) prova de Regularidade através de Certidão Negativa (CND) expedida pela Fazenda Municipal do 

domicilio ou sede da licitante. 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.5 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

10.1 OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO: 

10.2 A Câmara Municipal obriga-se a: 
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I) Solicitar o fornecimento do objeto em conformidade com suas necessidades durante o período da vigência 

do contrato ou instrumento equivalente através de autorização de fornecimento (A.F.) devidamente datado 

e assinada pelos seus responsáveis; 

II) Receber provisoriamente e definitivamente o serviço de acordo com objeto e nos termos deste 

documento; 

III) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente 

com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

IV) Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração especialmente designado, o 

fornecimento do objeto deste processo de licitação, que deverá rejeitar, total ou parcialmente o recebimento, 

devendo apontar as irregularidades apuradas em documento próprio, formalizado, datado e assinado; 

V) Repassar as informações necessárias a Fornecedora registrada/Contratada para o correto fornecimento 

ou prestação do objeto; 

VI) Notificar a Fornecedora registrada/Contratada fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades no 

fornecimento ou prestação do objeto contratado; 

VII) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no termo de referência; 

VIII) Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento ou prestação do objeto contratado, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos; 

IX) A Câmara Municipal de Serra do Ramalho - BA não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da adjudicatária, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.3 OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA REGISTRADA/CONTRATADA: 

10.3.1 Do Prazo de Entrega: 

a) O prazo para entrega deverá estar em acordo com o especificado no item 8.1 neste termo de referência,  

10.3.2 Das Demais Obrigações: 

10.3.3 A Fornecedora registrada/Contratada obriga-se a: 

I) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

II) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato de fornecimento; 

III) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

e o acompanhamento dos fiscais do contratante. 

IV) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 
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V) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

VI) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na conclusão do fornecimento do objeto adjudicado; 

VII) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação. 

VIII) Atender as solicitações da administração inerentes ao objeto da presente contratação, executando as, 

quando for o caso, no prazo e tempo hábil. 

IX) Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites estabelecidos na 

Lei nº. 14.133/2021. 

X) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

I) As disposições contidas no presente termo de referência, na proposta da contratada e na Nota de Empenho, 

terão valor de contrato, constituindo direitos e obrigações tanto para a Contratada quanto para o Contratante. 

II) Por ocasião da emissão da nota de empenho, será verificada a regularidade do cadastramento e da 

habilitação parcial da empresa, por meio de consulta “on line” ao sistema dos órgãos competentes. O 

resultado destes procedimentos será impresso e juntado ao processo de liquidação. 

 

12. DA VIGÊNCIA 

I) Por se tratar de contrato relativo ao fornecimento de bem com garantia após entrega, terá vigência de 90 

dias, permanecendo os efeitos de garantia pelo tempo estipulado após o término da vigência do contrato. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I) Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, e de acordo com a Resolução 

Nº 37/2023, fica o licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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II) Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 da Lei 

14.133/2021 e Resolução interna da Câmara Municipal de Serra do Ramalho, assegurado ao licitante 

infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

III) Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa poderão ser aplicadas ao fornecedor, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021 (der causa à 

inexecução parcial do contrato), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa de 1 % (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, em caso do cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, VII, X, XI e XII, do art. 155 

da Lei 14.133/2021; 

c) multa de mora de 5 % (cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado, pelo 

cometimento de infração tipificada no art. 155, IX da Lei 14.133/2022, limitado a 20 dias. Após o vigésimo 

dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto; 

d) multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 

155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato); 

e) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos 

I, II, III, IV, V e VI, da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII da 

Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O valor estimado total da contratação para o serviço objeto deste termo de referência é de R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais), já previsto com uma margem de segurança para o novo exercício de 

2025, em caso de valores apresentados superiores ao estimado, deverão apresentar justificativa do preço 
apresentado. 

Item Descrição Unid. periodo 
 

Quant. 

 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

01 VEICULOS DE PASSEIO TIPO SEDAM OU HATCH COMPACTO, 

ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2022, COM AS 

SEGUINTES CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: MOTORIZAÇÃO 

COM 98 CV DE POTÊNCIA OU SUPERIOR, COMBUSTÍVEL 

FLEX, 04 PORTAS, CAPACIDADE  05 PASSAGEIROS, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICO, AIR BAG, FREIOS 

ABS E TODOS OS ITENS DE SEGURAÇÃO OBRIGATÓRIOS E 

EXIGIDOS PELO CONTRAN E COM COBERTURA DE SEGURO 

TORAL. 

Meses 12 03 5.000,00 180.000,00 

Valor Global do Lote R$. 180.000,00 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios consignados no 

orçamento geral da Câmara Municipal de Serra do Ramalho - Bahia. 

15.2 A contratação será atendida pela dotação orçamentária designada e autorizada pelo Diretor Financeiro 

desta Casa Legislativa através de certidão acostada no decorrer do processo. 

 

Unidade Orçamentária: 01.01.00 – Câmara Municipal 

Projeto Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão da Política de Ações do Poder 

Legislativo 

Elemento de Despesas: 3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

 

 

 

Paulo Reinan Almeida Prates 

Chefe de Gabinete da Presidencia 
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A N E X O   I I 

 

MODELO DE CREDENCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 (usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Serra do Ramalho – BA 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

Pela presente, designamos o Sr(a) _______________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº _____________________, expedida pelo(a) _______________, para nos representar no 

processo licitatório relativo ao Pregão nº ___________, podendo o mesmo formular lances verbais à 

proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de 

recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, 

praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e Data 

(Identificação e assinatura do outorgante) 

 

(Obs.: é necessário o reconhecimento da firma do outorgante) 

 

_______________________________________ 

Empresa 

CNPJ 
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A N E X O   I I I 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Serra do Ramalho - BA 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

A _________________________ (Razão Social da empresa), CNPJ nº _____________________, 

localizada à __________________________, DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 

nº______________, promovida pela CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, e sob as penas 

da lei, que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 

 

Local de data, 

 

(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Empresa 

CNPJ 
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A N E X O   I V 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA 

 

Prezados Senhores,  

 

4.1. Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão nº 002/2025, estamos 

apresentando proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA A FORNECER 

03 (TRÊS) VEÍCULOS AUTOMOTORES DE PASSAGEIRO, TIPO SEDAN OU HATCH 

COMPACTO, COM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL, PARA USO PERMANENTE, LIVRE 

DE QUILOMETRAGEM, MOTORIZAÇÃO COM 98 CV DE POTÊNCIA, COMBUSTÍVEL FLEX, 

INCLUINDO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS, COM COBERTURA  DE 

SEGURO TOTAL, A SER UTILIZADO NO ATENDIMENTO DIÁRIAS PARA ATENDER A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, objeto da licitação em 

referência, declarando expressamente, que: 

 

1. Recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

 

2. Acompanha esta Proposta a Planilha de Preços, contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global 

de cada item do(s) referido(s) lote(s), bem como total geral por extenso;  

 

3. Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, 

comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  

 

4. O portador desta carta, o Sr. ___________________________, RG nº ______________, inscrito no CPF 

sob o nº __________________, está devidamente habilitado a prestar todas as informações e 

esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os 

compromissos e obrigações relacionados com esta licitação; 

 

5. A proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua entrega.  

 

 

Local e data 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de CPF do declarante) 
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A N E X O IV 

 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 

                                                                            

 

LOTE I 

Item Especificação Marca Unid. Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

      

      

Valor Global do Lote  

 

Valor Global do Lote por Extenso: 

Prazo de Validade: 

Prazo de Entrega: 

 

 

Local e data, 

 

PROPONENTE: 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: 

Razão Social: 

Endereço Completo/Telefone: 

 

 

 

_______________________________________ 

Empresa 

CNPJ 
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A N E X O   V 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___ /2025 

 

Contrato que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO 

RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, e a EMPRESA ____________________, 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA A FORNECER 03 

(TRÊS) VEÍCULOS AUTOMOTORES DE PASSAGEIRO, TIPO SEDAN OU 

HATCH COMPACTO, COM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL, PARA 

USO PERMANENTE, LIVRE DE QUILOMETRAGEM, MOTORIZAÇÃO 

COM 98 CV DE POTÊNCIA, COMBUSTÍVEL FLEX, INCLUINDO 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS, COM COBERTURA DE 

SEGURO TOTAL, A SER UTILIZADO NO ATENDIMENTO DIÁRIAS PARA 

ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO 

RAMALHO, de acordo com as condições estabelecidas no Processo 

Administrativo nº __/2025 e Pregão Eletrônico nº __/2025. 

 
Termo de contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, 

ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.179.261/0001-

30, com sede na Avenida Norte, S/N, Centro, na cidade de Serra do Ramalho, neste ato representada pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho, Srº ______________, brasileiro, portador da cédula 

de identidade _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº _______________, residente e 

domiciliado _________________, na cidade de Serra do Ramalho – BA, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado na qualidade de CONTRATADA a empresa 

________________, inscrita no CNPJ sob o nº_____________, com sede à _____________(endereço 

completo), neste ato representada pelo Sócio Gerente, Srº ________________, _______(nacionalidade, 

estado civil, profissão), resolvem firmar o presente contrato, de acordo com as cláusulas e condições a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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4.2. Constitui objeto do presente Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA A 

FORNECER 03 (TRÊS) VEÍCULOS AUTOMOTORES DE PASSAGEIRO, TIPO SEDAN OU HATCH 

COMPACTO, COM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL, PARA USO PERMANENTE, LIVRE DE 

QUILOMETRAGEM, MOTORIZAÇÃO COM 98 CV DE POTÊNCIA, COMBUSTÍVEL FLEX, INCLUINDO 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS, COM COBERTURA DE SEGURO TOTAL, A SER 

UTILIZADO NO ATENDIMENTO DIÁRIAS PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA DO RAMALHO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO  

A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, contratando as empresas que entender 

necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral 

responsabilidade, ficando vedada a subcontratação, a não ser com a anuência expressa da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO 

Os serviços deverão ser executados de forma imediata e contínua a partir da solicitação da secretaria 

responsável.  

§1º Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazode até 03 (três) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

prevista neste instrumento. 

§2º O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRITERIO DE 

REAJUSTE  

O preço do objeto do presente contrato será de R$ _____________ (por extenso), global, conforme o objeto 

do presente Contrato, destinados a suprir as necessidades da Câmara Municipal de Serra do Ramalho. 

§ 1º Nos preços ofertados na Proposta já estão incluídos todos os custos e despesas decorrentes seguros, 

impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham 

a implicar no fiel cumprimento deste instrumento; 
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§ 2º O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, podendo ser efetuado 

em parcelas; 

§ 3º Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 

imediatamente devolvido para substituição e/ou nota de correção, ficando estabelecido que este intervalo 

de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

§ 4º O preço estipulado nesta cláusula será reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data de 

sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de 

substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do presente contrato terá início na data da assinatura e término no dia 31 de dezembro de 2025, 

podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência da Administração e de acordo com a Legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações especificadas no presente 

exercícios à conta da dotação própria prevista na Lei Orçamentária anual: 

Unidade Orçamentária: 01.01.00 – Câmara Municipal 

Projeto Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão da Política de Ações do Poder 

Legislativo 

Elemento de Despesas: 3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

a) obedecer rigorosamente o prazo e o local de entrega, bem como especificações do objeto, dispostos 

na clausula Primeira deste Contrato; 

b) cumprir com o máximo rigor todas as disposições constantes desse contrato e seu Anexo, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer condição 

aqui estabelecida; 

c) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e atender prontamente a 

eventuais solicitações/reclamações; 
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d) dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar no fornecimento; 

e) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do 

material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 

f) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

g) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato; 

h) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, toda ou parte da 

remessa do material devolvida pela CONTRATANTE, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, na amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se 

às penalidades cabíveis; 

i) providenciar, no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para a 

CONTRATANTE, a correção ou substituição, a critério da CONTRATANTE, dos bens que 

apresentem defeito durante o período de garantia; 

j) estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária ao fornecimento objeto 

deste contrato, com a qualidade e rigor desejados; 

k) todo e qualquer dano que causar à CONTRATANTE, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

l) responder por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 

em questão, eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

m) quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à CONTRATANTE por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à CONTRATANTE. 

Parágrafo Único – A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos mensais que lhe forem 
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devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 

assegurada a prévia defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais; 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 

c) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato. 

e) Os custos alusivos a combustível (Gasolina e lubrificantes) serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

§1o É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§2 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que não 

corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

A inadimplência das obrigações contratuais assumidas ensejará a rescisão antecipada do contrato, bem 

como sujeitará o infrator ao pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor global 

contratado. 

§1º Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

I. ensejar o retardamento da execução do certame,  

II. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,  

III. comportar-se de modo inidôneo,  

IV. fizer declaração falsa; ou  

V. cometer fraude fiscal. 

§2º Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, o licitante adjudicatário ficará sujeito às 

seguintes penalidades: 
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I. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo estipulado, 

caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, limitada a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

II. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia após a data 

fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) 

dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

§3º Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advir de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

§4º Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

§5º As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Câmara, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  

O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito, mediante caracterização formal de 

qualquer dos itens abaixo: 

I- por inadimplemento da CONTRATANTE; 

II- por inadimplemento da CONTRATADA; 

§1o Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá haver a 

rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de autorização escrita e 

fundamentada do Presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho, desde que haja conveniência 

administrativa e relevante interesse público. 

§2o Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, precedida de 

autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho, desde que 

haja conveniência administrativa. 

§3o A CONTRATADA será considerada inadimplente se ocorrer inobservância ou atraso na prestação dos 

serviços contratados, sem prejuízo de outros casos previstos neste instrumento e na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO  
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O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando ocorrerem 

às hipóteses da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS LICITAÇÕES  

O presente instrumento de contrato está de acordo com as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 

____/2025 e Processo Administrativo nº____/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/21, suas alterações e pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as 

disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO  

Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução dos serviços caberá à CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier a indicar, o 

direito de fiscalizar a fiel observância das disposições do presente contrato, bem como vistoriar as 

instalações da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto. 

§1º Para os fins previstos nesta Cláusula, a CONTRATANTE registrará em relatório as deficiências 

verificadas na execução do contrato, encaminhando cópia à CONTRATADA, para a imediata correção das 

irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

§2º A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, para dirimir as questões relativas 

ou resultantes do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em quatro (02) vias, de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Serra do Ramalho – BA, ______ de __________ de 2025. 

 

 

Valdeir de Oliveira Rocha 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 

ANEXO VI – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E DE PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

_______________(nome e qualificação do licitante), participante do Processo Licitatório acima 

identificado, promovido pela Câmara Municipal de Serra do Ramalho – BA, vem por meio desta declarar 

que aceita, tem pleno conhecimento e atende totalmente à todas as exigências de Habilitação e demais 

condições do presente Edital. 

 

 

Local e data 

 

 

________________________________________  

Nome, Qualificação e Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 

ANEXO VII – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

____________________(nome e qualificação do licitante), participante da licitação acima identificada, 

promovida pela Câmara Municipal de Serra do Ramalho – BA, declara, sob as penas da Lei, em atendimento 

ao previsto no inc. XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei 14.133/21, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Local e data 

 

 

________________________________________  

Nome, Qualificação e Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 

ANEXO VIII – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

____________________(nome e qualificação do licitante), participante da licitação acima identificada, 

promovida pela Câmara Municipal de Serra do Ramalho – BA, declara, sob as penas da Lei, para fins de 

Habilitação, que não pesa contra si Declaração de Inidoneidade emitida por órgãos da Administração Direta 

e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em decorrência de irregularidades por ele cometidas junto aos respectivos órgãos. 

 

 

Local e data 

 

 

________________________________________  

Nome, Qualificação e Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 

ANEXO IX – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CUSTOS DOS PRODUTOS OFERECIDOS 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUSTOS DOS PRODUTOS OFERECIDOS 

 

 

Declaramos para fins de aceitação da nossa Proposta, que nos preços ofertados, bem como nos lances 

verbais por nós realizados, já estão incluídos todos os custos de produção, bem como todas as despesas 

necessárias à entrega dos produtos no local exigido, aí incluídos impostos, encargos sociais, taxas, fretes, 

não cabendo, portanto, nenhum pagamento além dos valores informados em nossa proposta ou nos lances 

verbais por nós realizados. 

 

 

Local e data 

 

 

________________________________________  

Nome, Qualificação e Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 

 

ANEXO X – MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

 

 

 

_______________(nome e qualificação do licitante), participante do Processo licitatório acima identificado, 

promovido pela Câmara Municipal de Serra do Ramalho – BA, nomeia e constitui seu Procurador, o 

portador desta, o Srº __________(nome e qualificação do Procurador), concedendo ao mesmo amplos, 

gerais e ilimitados poderes para representá-lo na Sessão do Pregão, podendo efetuar lances verbais, assinar 

propostas e demais documentos concernentes e necessários ao certame, e negociar preços e demais 

condições, podendo, enfim, tudo decidir para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

 

Local e data 

 

 

________________________________________  

Nome, Qualificação e Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 

ANEXO XI – MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº __/__ 

 

 

Pela presente Ordem de Fornecimento da Câmara Municipal de Serra do Ramalho, através de 

______________, AUTORIZA a Empresa_______, estabelecida à _______, n°__, Cidade_______, 

Estado_______, CNPJ sob n°_______, a fornecer de acordo com as regras contidas no procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2024, Processo Administrativo nº ___/2024, 

homologado em ___/___/2024, instrumento contratual nº ___/2025 assinado em ___/___/2025, os serviços 

abaixo descritos, nos seguintes termos: 

 

1) Objeto: 

2) Quantidade: 

3) Preço unitário: 

4) Preço total: 

5) Forma de pagamento: 

6) Prazo de entrega: 

7) Prazo de garantia: 

8) Local de entrega: 

 

Integram e completam a presente Ordem de Compra, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2025, juntamente com 

seus anexos e a proposta da FORNECEDORA, datada de __/__/__. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025. 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2025 

 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, e sob as penas do art. 299 do Código Penal, na qualidade de 

PROPONENTE desta licitação, que cumprimos plenamente os requisitos para habilitação do Edital Pregão 

Eletrônico nº ___/2025, instaurada pela Câmara Municipal de Serra do Ramalho – BA 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local, data. 

Nome e assinatura do responsável legal da proponente. 

 

 

 

 

 


